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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO 30.103.2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2025  

FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DATA: 06/10/2025 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de Gêneros alimen;cios - Emergencial, 

estabelecidas neste instrumento, de acordo com as especificações, quan5ta5vos e condições mínimas 

definidas neste termo.  

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

2.1 A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes materiais, conforme especificações a seguir: 

ITEM 
PRODUTO 

UNIDADE Total 
PREÇO 
MÉDIO 

1 

AÇÚCAR CRISTAL embalagem 5kg produto amorfo 
isento de fermentações, de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos vegetais ou animais, tendo aspecto 
próprio do tipo açúcar, cor própria, cheiro próprio e 
sabor doce. deve constar no rótulo: açúcar cristal. 
embalagem: deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de polietileno leitoso ou transparente de 5 kg. 
prazo de validade: mínimo 12 meses prazo de 
fabricação: máximo 30 dias. tanto a validade quanto a 
fabricação serão contadas a partir da data da entrega. 

Pacote 110 R$ 20,53 

2 

AIPIM DESCASCADO de 1ª qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, livre de 
doenças, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Transportados 
adequadamente. 

Kg 20 R$ 8,29 

3 

ALFACE de 1ª qualidade, compacta e firme, com folhas 
frescas e viçosas, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagem plástica, livres de 
resíduos de fertilizantes. Transportados 
adequadamente. 

Unidade 15 R$ 5,03 

4 

ALHO IN NATURA bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; isentos 
de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. 

Kg 10 R$ 30,42 
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5 

AMIDO DE MILHO  pct 1kg ingredientes: amido 100% 
puro, com registro no ministério da saúde. na 
embalagem deve constar composição química, registro, 
instrução de conservação, peso líquido, prazo de 
validade e data de fabricação. pacotes de 1 kg. prazo de 
validade: mínimo de 12 meses. 

Pacote 220 R$ 10,75 

6 

ARROZ TIPO I - polido classe longo fino pct 5kg 
características técnicas: tipo 1. o produto não deve 
apresentar grãos disformes, percentuais de impurezas 
acima de 5% (grãos queimados, pedras, cascas e 
carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. 
embalagem deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de polietileno, transparente de 5 kg. prazo de 
validade: mínimo de 8 meses. prazo de fabricação: 
mínimo de 30 dias. tanto a validade quanto a 
fabricação serão contadas a partir da data da entrega. 

Pacote 240 R$ 22,01 

7 

AVEIA EM FLOCOS FINOS pact  de 450 a 510gr 
características técnicas: aveia 100% natural, grãos 
médios, integral. ingredientes: 100% aveia. embalagem 
primária: sacos de polipropileno e polietileno com 
capacidade para até 500g contendo informação 
nutricional. prazo de validade: mínimo 12 meses. data 
de fabricação: máximo 30 dias. tanto a validade quanto 
a fabricação serão contadas a partir da data da entrega. 

Unidade 100 R$ 8,01 

8 
BALA DE GOMA caixa com 30 unidades(tubo), 
aproximadamente 32g por unidade. 

Unidade 50 R$ 17,55 

9 BALA SORTIDA mastigável, pacote com 600gr. Pacote 200 R$ 11,12 

10 

BANANA PRATA deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas (de boa qualidade, sem defeitos, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidas. a polpa deve estar 
intacta e firme), estar fisiologicamente desenvolvidas, 
livres de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e 
doenças e estar em perfeito estado de maturação e 
conservação. 

Kg 425 R$ 6,36 

11 

BATATA INGLESA- branca tamanho medio batata 
inglesa lavada. deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estar fisiologicamente bem 
desenvolvidos, bem formados, limpos, com coloração 
própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 
e doenças e estar em perfeito estado de conservação e 
maturação. 

Kg 540 R$ 5,35 

12 

BATATA PALHA – embalagem de 1kg, contendo 
identificação do produto, tabela nutricional, número do 
lote e data de validade. validade mínima de 4 meses a 
contar da data de entrega. 

Unidade 200 R$ 24,89 

13 

BEBIDA LÁCTEA 1 litro caracteristicas: leite padronizado 
e/ou leite reconstituido , soro de leite industrial e/ou 
soro de leite em po reconstituido, acucar, polpa de 
fruta corante natural, estabilizante gelatina e cultura 
microbiana sabor morango. 

Unidade 50 R$ 7,32 
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14 

BETERRABA tamanho médio, textura e consistência 
fresca, livre de doenças, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, livre de resíduos 
de fertilizantes. transportados adequadamente. 

Kg 300 R$ 6,66 

15 

BOLACHA DOCE SABOR MARIA características técnicas: 
produto obtido pelo amassamento e cozimento 
conveniente de massa de farinha de trigo preparada 
com farinhas amidos féculas fermentadas ou não e 
outras substancias permitidas na legislação. 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
acido fólico açúcar amido açúcar invertido gordura 
vegetal soro de leite estabilizante lecitina de soja sal 
fermento químico acidulante (acido lático) e 
aromatizante. embalagem: dupla proteção pacote com 
360 gr.  

Pacote 350 R$ 6,07 

16 

BOLACHA DOCE SORTIDA embalagem de 360g, 
contendo internamente a embalagem com três 
pacotes. produto isento de mofo ou bolores, odor e 
sabor estranho ao seu aspecto normal. deverá constar 
na embalagem os ingredientes, informação nutricional, 
dados do fabricante, endereço, lote, data de validade. 
validade mínima de 10 meses a contar da data da 
entrega. 

Pacote 30 R$ 7,00 

17 

BOLACHA SALGADA - água e sal  farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9) 
gordura vegetal hidrogenada açúcar invertido sal amido 
emulificante leticina de soja (inss 322) extrato de malte 
fermento químico: bicarbonato de sódio (inss 500ii) e 
bicarbonato de amônio (ins 503ii) aromatizante 
melhorador de farinha: protease (ins 1101i) e 
matabissulfito de sódio (ins 223). pacotes de 360g a 
400g. informações nutricionais; porção 30g, calorias 
entre 130 e 136kcal, cho 20 a 25g, ptn 2,6 a 4g, 
gorduras totais de 3,8 a 4,5g, gorduras saturadas 0,8 a 
1g e fibras 0,8 a 1g. prazo de validade: mínimo 8 meses 
prazo de fabricação: máximo 30 dias tanto a validade 
quanto a fabricação serão contadas a partir da data da 
entrega. Embalagem dupla proteção pacote de 340 a 
400gr. 

Pacote 320 R$ 5,67 

18 

BOMBOM DE CHOCOLATE ao leite pct 1kg recheio 
cremoso, com camada crocante de wafer, coberto com 
chocolate ao leite, peso de aproximadamente 21,5g, 
contendo como ingredientes principais: açúcar, 
gordura vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, massa de cacau, castanha de caju, soro 
de leite em pó, farinha de soja integral, amendoim, 
leite em pó integral, sal, óleo de soja, cacau em pó, 
extrato de malte e emulsificantes. a embalagem 
primária deve ser aluminizada, envolvendo o bombom 
e a secundária com plástico resistente atóxica. validade 
mínima 08 meses. 

Unidade 30 R$ 46,32 



  

_____________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 

Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br e comcacequi@yahoo.com.br 
www.cacequi.rs.gov.br 

19 

CAFÉ EM PÓ EXTRA FORTE - torrado e moído, embalado 
a vácuo de boa qualidade com selo de pureza abic. 
embalagem de 500g, devendo estar intacta, bem 
vedada e constar: data de fabricação no máximo de 1 
mês da data de entrega e validade de 12 meses. 

Unidade 85 R$ 38,89 

20 

CARNE BOVINA  - MOÍDA DE 1ª isento de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor característicos, 
a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: peso, data de processamento, data de 
validade, selo de inspeção municipal, estadual ou 
federal, procedência da carne, nome ou marca, lote, e 
informações nutricionais. prazo de validade mínimo de 
3 meses a partir da data de entrega. se for resfriada 
(até 4ºc), se for congelada (inferior a 11ºc), v 
transporte: devem ser transportados em veiculo 
fechados com sistema de refrigeração. 

Kg 540 R$ 35,95 

21 

CARNE BOVINA - COXÃO MOLE fibras curtas, o que 
significa que essa é uma carne macia e perfeita para 
assados, ensopados, picadinhos, escalopes, milanesas, 
refogados e molhos. 

Kg 40 R$ 39,40 

22 

CEBOLA tamanho médio, com casca sã, íntegra, textura 
e consistência fresca, livre de doenças, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes. Transportados 
adequadamente. 

Kg 390 R$ 5,58 

23 

CENOURA tamanho médio, firme, textura e 
consistência fresca, livre de doenças, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes. Transportados 
adequadamente.  

Kg 315 R$ 7,12 

24 

CHOCOLATE (achocolatado) EM PÓ INSTANTÂNEO 500 
g.  rico em vitaminas, fonte de cálcio e ferro; os pacotes 
devem estar íntegros, em ótimas condições, sem 
ferrugem e sem amassados.  

Unidade 530 R$ 9,60 

25 

CREME DE LEITE 100% de origem animal, embalagem 
tetrapak com peso líquido de 200g. embalagem intacta 
e não estufada, na qual deve conter os dados do 
fabricante, endereço, informações nutricional, número 
de lote, data de validade e registro no órgão 
competente. validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. 

Unidade 20 R$ 5,69 

26 
ERVILHA LATA em conserva embalagem 200gr, 
conforme especificações do fabricante. 

Unidade 30 R$ 5,88 
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27 

EXTRATO DE TOMATE embalagem 800 a 1000gr. 
Extrato de tomate simples, resultante de concentrado 
da polpa de tomate maduro. Pele e sementes retiradas 
por processos tecnológicos adequado. BRIX mínimo de 
18%. Isento de fermentações, indicando 
processamento não defeituoso. Apresentando massa 
espessa, cor vermelha, cheiro e sabor próprios. 
Acondicionados em embalagem própria, resistente, 
atóxica, não amassada, não estufada. Embalagem 
apresentando externamente dados de identificação, 
procedência, quantidade do produto e informações 
nutricionais. Prazo de validade de pelo menos 6 meses 
a contar do recebimento. 

Unidade 170 R$ 13,54 

28 

FARINHA DE MILHO enriquecida c/ ácido fólico e ferro 
pacote com 1kg, rótulo com informações nutricionais, 
prazo de validade mínimo de 6 meses e, data de 
fabricação mínima de 30 dias a contar da entrega. 

Pacote 190 R$ 5,56 

29 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL tipo 1 pact.  5 kg 
características técnicas: deve ser fabricada a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa 
e em perfeito estado de conservação. não poderá estar 
úmida, fermentada, nem rançosa. especificidade de 
uso: para pão e bolos. não deverá apresentar cor 
escura ou mistura com outras farinhas, formação de 
grumos (umidade), resíduos ou impurezas, nem 
rendimento insatisfatório. embalagem: deve estar 
intacta, em pacotes de 5 kg. prazo de validade: mínimo 
4 meses prazo de fabricação: máximo 30 dias. tanto a 
validade quanto a fabricação serão contadas a partir da 
data da entrega. 

Pacote 90 R$ 21,40 

30 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 novo, acondicionado em 
embalagem transparente plástica, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 
pedras, fungos ou parasitas e livre de umidade e 
fragmentos ou corpos estranhos, íntegro, de colheita 
recente; com aspecto, odor, cor e sabor próprio, com 
grau de maturação adequado para o consumo, sem 
sinais de germinação ou resíduos de fertilizantes ou 
outras substâncias químicas. Embalados em sacos 
plásticos transparentes, de 01kg. Transportados 
adequadamente. 

Pacote 650 R$ 8,20 
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31 

FERMENTO BIOLÓGICO (PÃO) SECO para pão 
embalagem 125gr o fermento biológico destina-se a ser 
empregado no preparo de pães e certos tipos de 
biscoitos e produtos a fim de confeitaria. o produto 
deverá ser fabricado com matérias-primas em perfeito 
estado sanitário, isentos de matérias terrosas e detritos 
vegetais e animais. o produto não deverá conter 
substâncias estranhas à sua composição. características 
sensoriais (organolépticas): aspecto de cilindros de 
tamanhos variáveis; cor variando do branco ao 
castanho claro; cheiro próprio; sabor próprio. não 
deverá possuir cheiro de mofo e sabor amargo. 
embalagem contendo 125 g do produto. pequenso 
bastões, de cor bege a bege claro. saccharomyces 
cerevisiæ e monoestearato de sorbitana (agente de 
reidratação). não contém glúten. prazo de validade: 
superior a 12 meses prazo de fabricação: máx. 30 dias. 

Unidade 65 R$ 9,55 

32 

FERMENTO QUÍMICO (BOLO) EMBALAGEM 100 GR  - 
embalagem pote plástico de 100g. embalagem bem 
fechada e intacta. sabor, odor e aspectos 
característicos. conter na embalagem dados do 
fabricante, data de fabricação, lote e data de validade. 
validade mínima de 5 meses a partir da data da 
entrega. 

Unidade 115 R$ 4,44 

33 FILTRO PARA CAFÉ N 102 caixa com 30 filtros Caixa 30 R$ 3,94 

34 

FRANGO (COXA E SOBRECOXA- SEM DORSO) 
CONGELADA,  a carne deve ser firme, congelada, sem 
machucados. etiqueta com peso, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Kg 550 R$ 11,17 

35 
FRANGO (PEITO) congelado sem tempero e sem dorso 
com coloracao e odor cacteristicos. etiqueta com peso, 
data de fabricação e prazo de validade. 

Kg 50 R$ 15,64 

36 

LEITE SEM LACTOSE – uht ingredientes: leite fluido 
semidesnatado, enzima lactase e estabilizantes (citrato 
de sódio, monofosfato de sódio, difosfato de sódio e 
trifosfato de sódio). a porção de 200ml deve conter: 
valor energético 80 kcal = 336 kj , carboidratos 9,1g, 
proteínas 6,0g, gorduras totais 2,0g, gorduras saturadas 
0,6g, cálcio 248 mg, sódio 150 mg, lactose 0, glicose 4,5 
g, galactose 4,5 g. em embalagem tetrapack. 

Unidade 240 R$ 6,05 

37 

LEITE UHT INTEGRAL embalagem tetra pack com 1 litro 
leite longa vida integral tetrapak, caixas de 1000ml. a 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto e o número de registro no ministério da 
agricultura/ sif/ dipoa e carimbo de inspeção do sif. 
deverá atender as especificações técnicas da portaria 
nº 369 de 04/09/1997 do ministério da agricultura e do 
abastecimento e do regulamento da inspeção industrial 
e sanitária de produtos de origem animal. validade 
mínima de 120 dias a partir da data de entrega. 

Unidade 4600 R$ 6,48 
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38 

LENTILHA pacote 500 gr tipo 1, pacote com 500g, data 
de validade de no mínimo 4 meses a contar da data de 
entrega. 

Pacote 350 R$ 9,18 

39 
LINGUIÇA MISTA de carne bovina/suína, resfriada ou 
congelada, inspecionada 

Kg 50 R$ 23,03 

40 

MAÇÃ FUJI deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidas e maduras, bem formadas, limpas, com 
coloração própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em prefeitas 
condições de conservação e maturação. cada unidade 
deve pesar em torno de 130 a 150g. 

Kg 420 R$ 9,99 

41 

MAIONESE TRADICIONAL SACHE EMBALAGEM REFIL 
PLASTICO 500gr composto a base de ovos 
pasteurizados, sal, açúcar e outras substâncias 
permitidas, de consistência cremosa, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de sujidades e seus ingredientes 
de preparo em perfeito estado de conservação. a 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações técnicas da anvisa 
e inmetro. prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da entrega do produto. 

Unidade 30 R$ 8,49 

42 
MAMÃO FORMOSA tamanho medio médio 
amadurecimento, íntegro, firme e sem manchas. 

Kg 15 R$ 9,10 

43 

MARGARINA COM SAL ingredientes: água (no máximo 
16% sobre o peso do produto), óleo vegetal, sal (2,5%), 
com vitamina a e e, estabilizantes mono e diglicerídeos, 
antioxidantes bht e edta, acidulante ácido lático e 
cítrico, conservados benzoato de sódio, corantes 
naturais de urucum e cúrcuma, 0% gordura trans e, no 
mínimo, 65% de lipídeos. não conter leite/lactose e 
glúten. embalagem: deve ser de polietileno leitoso e 
resistente, apresentando vedação adequada; 2.400 kg 
do produto devem conter peso líquido de 500 g. prazo 
de validade: mínimo de 04 meses; data de fabricação: 
máximo de 30 dias. 

Unidade 70 R$ 7,90 

44 

MASSA ESPAGUETE C/ OVOS não deverá apresentar 
sujidades, bolor, manchas ou fragilidades à pressão dos 
dedos. as massas alimentícias ao serem postas na água 
não devem turvá-la antes da cocção. pós-cocção a 
massa não poderá apresentar textura ou consistência 
de empapamento. embalagem: deve estar intacta, bem 
vedada, em embalagem de 500g. prazo de validade: 
mínimo de 8 meses. prazo de fabricação: mínimo de 30 
dias. 

Pacote 505 R$ 4,03 

45 

MASSA PARAFUSO C/ OVOS PACOTE COM 500GR,  
farinha de trigo integral enriquecida com ácido fólico e 
ferro, e corante natural de urucum e cúrcuma. a 
embalagem: plástica, transparente, resistente, bem 
vedada contendo 500g, isenta de qualquer substância 
estranha ou nociva. prazo de validade: mínimo de 8 
meses. prazo de fabricação: mínimo de 30 dias da data 
de entrega. 

Pacote 480 R$ 3,60 
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46 
MILHO PIPOCA com 500gr, rótulo contendo informação 
nutricional, data de validade e de fabricação. 

Unidade 100 R$ 3,27 

47 

MOLHO DE TOMATE 350G. contendo na composição 
um ou mais dos seguintes ingredientes: tomate, polpa 
de tomate , tomate com pele e semente. podendo 
conter acidulante ácido cítrico. sem adição de sal e 
açúcar. validade mínima de 8 meses a contar da data 
de entrega. 

Unidade 430 R$ 3,26 

48 

MORTADELA FATIADA SEM GORDURA, com registro no 
respectivo órgão de inspeção, embalada em materiais 
próprios às condições de armazenamento, que lhe 
confira uma proteção adequada. Validade mínima de 
01 mês a contar da data de entrega. 

Kg 30 R$ 16,29 

49 

ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML embalagem plastica 
características técnicas: óleo de soja refinado, 100% 
natural. não deve apresentar mistura de outros óleos 
ou cheiro forte. embalagem primária: frasco ou garrafa 
plástica em pet (propileno tereftalato) produzida por 
processo de estiramento e sopro, padronizadas 
contendo 900 ml. prazo de validade: mínimo 10 meses 
prazo de fabricação: máximo 30 dias. tanto a validade 
quanto a fabricação serão contadas a partir da data da 
entrega. 

Unidade 520 R$ 8,25 

50 

OVOS VERMELHOS tipo 1 tamanho medio ovos tipo 
médio, frescos, selecionados, com embalagem primária 
atóxica em dúzias e embalagem secundária de papelão 
atóxico resistente não reutilizado. produto isento de 
rachaduras, sem sujidades. casca do ovo limpa, áspera, 
fosca. cor, odor e aspectos característicos. a 
embalagem deverá estar devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. possuir registro nos 
órgãos de inspeção sanitária. transporte fechado 
conforme legislação vigente. o produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias no momento da 
entrega. 

Dúzia 150 R$ 10,27 

51 

PAÇOCA ROLHA - POTE DE 750G, COM NO MÍNIMO 50 
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, A DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE E 
O NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

Unidade 100 R$ 21,10 

52 

PÃO CACETINHO formato fusiforme com adição de sal, 
composto de farinha de trigo especial, água, sal, e 
fermento químico. deverão ser acondicionadas em 
sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente 
de forma que o produto seja entregue íntegro. 

Kg 40 R$ 14,16 

53 

PÃO PARA CACHORRO embalado, modelado no 
formato longitudinal, deve apresentar sabor 
característico, ausência de partes queimadas, bolores, 
danificações ou partes cruas. O transporte do produto 
deverá ocorrer em carro apropriado observando as 
orientações da legislação sanitária vigente, devendo o 
produto ser entregue acondicionado em caixas 
plásticas de polipropileno higienizadas, próprias para 
este produto. A data de fabricação devera ser recente 
ao ato da entrega. 

Kg 200 R$ 16,56 
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54 

PIMENTÃO VERDE deve apresentar as características da 
variedade bem definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvida, livre de danos mecânicos e fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em perfeito estado de 
maturação e conservação. 

Kg 150 R$ 11,32 

55 PIPOCA DOCE pacote de 100gr. Unidade 500 R$ 3,34 

56 

PIRULITO pact. com 500 Gramas. sortido nos 
sabores.açúcar, xarope de glucose, goma base, 
acidulante ácido cítrico, aromatizantes, regulador de 
acidez lactato de sódio, umectante glicerina e corantes 
artificiais. não contém glúten. 

Unidade 200 R$ 13,33 

57 

PRESUNTO fatiado cozido, sem capa de 
gordura,fatiado.livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer aparato que venha 
encobrir possíveis alterações; isento de bolor e 
ranço.embalagem contendo peso,dados do 
fabricante,endereço,data de fabricação e data de 
vencimento.validade mínima de 2 dias a contar da data 
da entrega.o fornecimento deverá ocorrer 
semanalmente com entrega dentro do perímetro 
urbano em até 8 locais diferentes.o transporte deverá 
garantir a refrigeração do produto que não poderá 
ultrapassar5°c no momento da entrega. 

Kg 20 R$ 30,25 

58 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO produto livre de 
parasitas e de qualquer substância contaminante que 
possa alterar os aspectos normais do produto ou 
qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações; produto isento de bolor e ranço. 
embalagem contendo peso, dados do fabricante, 
endereço, data da embalagem/fabricação e data de 
vencimento. validade mínima de (2) dois dias a contar 
da data de entrega. o fornecimento deverá ocorrer 
semanalmente com entrega dentro do perímetro 
urbano em até 8 locais diferentes. o transporte deverá 
garantir a refrigeração do produto que não poderá 
ultrapassar 5°c no momento da entrega. 

Kg 20 R$ 43,69 

59 
RAPADURA PÉ DE MOLEQUE – Pote de 1kg, pacote com 
20 unidades aproximadamente, embaladas 
individualmente. 

Unidade 20 R$ 31,02 

60 

REFRIGERANTE SABORES SORTIDOS Refrigerante Pet , 
embalagem contendo 2 litros, em bom estado de 
conservação, fechado e com validade de 6 meses após 
a data da compra do mesmo. 

Unidade 150 R$ 8,82 

61 

SAL REFINADO IODADO pacote 1 kg características 
técnicas: sal refinado iodado. não deve apresentar 
sujidades e misturas inadequadas. embalagem 
primária: sacos de polietileno transparente, pacotes de 
1kg. prazo de validade: mínimo 12 meses. data de 
fabricação: máximo 30 dias tanto a validade quanto a 
fabricação serão contadas a partir da data da entrega. 

Unidade 60 R$ 2,24 



  

_____________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 

Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br e comcacequi@yahoo.com.br 
www.cacequi.rs.gov.br 

62 

SALSICHA TIPO VIENA (A GRANEL) produto resfriado, 
não apimentado, de boa qualidade, armazenada em 
embalagem de 2 a 3,5 kg, resistente e adequada. 
validade mínima 30 dias. 

Kg 50 R$ 16,45 

63 

SALSICHÃO Linguiça de carne suína 
(salsichão)Ingredientes: carne suína, água, sal, açúcar, 
noz moscada, pimenta branca, conservantes. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, prazo de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF ou CISPOA. O produto deve apresentar 
validade mínima de 4 meses a contar da data de 
entrega. Ingredientes: carne suína, água, sal, açúcar, 
noz moscada, pimenta branca, conservantes. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, prazo de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF ou CISPOA. O produto deve apresentar 
validade mínima de 4 meses a contar da data de 
entrega. Pacote de 01kg 

Kg 50 R$ 19,71 

64 

SARDINHA EM ÓLEO EMBALAGEM COM 125GR, 
preparada com pescado fresco , limpo, eviscerado, 
cozido. imersa em óleo comestível. acondicionado em 
recipiente de folha de flandres íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo, contendo 
aproximadamente 125g de peso líquido drenado. a 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. o produto deverá apresentar validade mínima 
de 08 (oito) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

Unidade 200 R$ 5,79 

65 TEMPERO COMPLETO sem pimenta, pote de 01 kg. Unidade 10 R$ 10,87 

66 

TOMATE TIPO LONGA VIDA, tamanho médio, c/casca 
sã, sem rupturas, firme e sem amolecimento, não serão 
aceitos os seguintes defeitos: podridão, passado, 
virose, ferimento, queimado de sol grave, imaturo, 
dano por praga. transportados adequadamente. 

Kg 450 R$ 9,47 

67 

VINAGRE DE MAÇÃ embalagem : deve estar intacta, 
acondicionada em garrafas plásticas, padronizadas com 
750 ml. prazo de validade: mínimo 8 meses prazo de 
fabricação: máximo 30 dias tanto a validade quanto a 
fabricação serão contadas a partir da data da entrega. 

Unidade 10 R$ 5,03 

                                                            Valor total máximo para as aquisições: R$   161.248,40  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

 

3.1. O objeto desse Termo de Referência constitui como fornecimento de bens/materiais comuns, 

classificado como aquisição nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal 7388/2024. 
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4. JUSTIFICATIVA 

4.1.  A licitação que foi realizada foi revogada e outro processo está em andamento já com data prevista 

para abertura, porém como o processo licitatório é mais complexo, tem seus trâmites legais mais 

demorados até chegar na fase final, e com a falta dos itens nas escolas e Cica, torna-se necessária a compra 

imediata. A quan5dade solicitada é apenas a suficiente para a conclusão do processo licitatório. 

 

5. DO PREÇO  

5.1. O valor que o Município de Cacequi se dispõe a pagar para a aquisição destes produtos é de R$   

161.248,40 (cento e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), conforme o 

preço mediano de preços pra5cados no mercado, de acordo com pesquisa de preços, em atendimento aos 

ar5gos 72, inciso II, e 23, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021, e do Decreto Municipal n. 7388/2024. 

 Observação: A prefeitura irá aceitar propostas que mantenham um preço total de até 10% acima 

do valor es�mado para a realização do objeto, sendo que valores que ficarem fora desta margem aceitável, 

será automa�camente INABILITADA. 

5.2. No preço estão con5dos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a 

serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens, e quaisquer outros necessários ao fiel e 

integral cumprimento desta contratação. 

6.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. O pagamento deverá ser empenhado junto as dotações previstas para a Aquisição de Materiais, junto 

a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

7. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS MATERIAIS.  

7.1. O prazo de validade das propostas, não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação.  

7.2. Conforme manifestação de interesse, a documentação de HABILITAÇÃO e PROPOSTA deve ser enviada 

impreterivelmente para o e-mail: licitacao@cacequi.rs.gov.br, até às 10h00min do dia 09/10/2025. 

7.3. A proposta deverá conter:  

a) especificação completa e outros elementos indispensáveis à precisa caracterização de cada um dos itens;  

b) preços unitários de cada um dos itens cotados. Será considerado o menor valor ofertado por item para a 

definição do quan5ta5vo a ser contratado;  

c) data e assinatura da proponente.  

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs5tuir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos. 

e) Os materiais objeto desta licitação deverão ser entregues nos prazos e preços es5pulados; 
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f) A entrega dos materiais ficará a cargo da contratada, devendo ser entregue em local previamente 

determinado pela Comdec no ato da emissão da ordem de fornecimento, a contratada poderá u5lizar de 

veículo próprio e/ou contratado para este fim.  

g) O prazo de entrega do material será acordado pela unidade requisitante.  

8. – DA HABILITAÇÃO  

8.1. Para comprovar sua plena qualificação, somente o licitante vencedor deverá apresentar documentação 

para habilitação, conforme ar5go 63, incisos I, e II, da lei 14.133/2021, em apenas uma via, em original ou 

por qualquer processo de cópia auten5cada (cartório ou servidor da Administração), ou ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial, dos seguintes documentos:  

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato cons5tu5vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores;  

c) Inscrição do ato cons5tu5vo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de diretores em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

bem como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

a5vidade assim o exigir. 

8.1.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), comprovando que o ramo da a5vidade 

per5nente e compafvel com o objeto licitado;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, rela5vo ao domicílio ou sede da 

licitante, per5nente ao seu ramo de a5vidade e compafvel com o objeto licitado;  

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Cer5dão Conjunta de Débitos Rela5vos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida A5va da União), estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

d) Prova de regularidade rela5va ao Fundo de Garan5a por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins5tuídos por lei.  

e) Cer5dão Nega5va de Débitos Trabalhistas, emi5da pela Jus5ça do Trabalho;  

8.2 – Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a par5r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Cons5tuição Federal de 

1988, conforme modelo constante do Anexo IV deste Termo de Referência;  

8.3- Declaração de o Licitante ser BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 – MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme previsto na LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e 155/2016, 

em se tratando de ME ou EPP.  
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8.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

8.4.1 - Cer5dão nega5va de falência, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede do licitante, expedida 

nos úl5mos 30 dias antecedentes a abertura da licitação;  

8.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) A licitante deverá apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de no mínimo, 01 (um) atestado, fornecido 

por pessoa jurídica ou de direito público privado, comprovando que a proponente executou serviços de características 

semelhantes em quantidade e complexidade do objeto licitado. 

 

8.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

8.6.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia auten5cada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  

8.6.2 - As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de habilitação, inclusive 

os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição, caso em que, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, para a regularização do(s) 

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.  

8.6.3 - A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência 

do direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

8.6.4 - Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuídas neste Edital.  

8.6.5 - A documentação referida poderá ser dispensada, total ou parcialmente, conforme ar5go 70, inciso 

III da lei 14.133/2021.  

9- CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

9.1. Menor preço por Item.  

9.1.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências legais e deste edital serão 

classificadas conforme o preço, sendo considerado vencedor aquele que apresentar o menor preço total.  

10. - É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE:  

a) pessoas hsicas ou jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

b) pessoas hsicas insolventes ou jurídicas sob processo de falência ou recuperação judicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação (Lei Federal nº 11.101/05).  

c) estrangeiras que não funcionem no País;  

d) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, quaisquer que sejam sua forma de cons5tuição;  
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e) pessoa jurídica ou natural, que tenham deixado de cumprir compromissos financeiros anteriores com o 

Município de Cacequi-RS ou ainda que tenham incorrido nas sanções administra5vas previstas no art. 155, 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

f) pessoa jurídica cujo objeto social não seja per5nente e compafvel com o objeto deste procedimento;  

g) pessoa natural que pertença ao quadro de servidores do Município de Cacequi-RS, seja da Administração 

Direta ou Indireta; e  

h) pessoa jurídica na qual haja gerente ou sócio pertencente ao quadro de servidores do Município de 

Cacequi-RS seja da Administração Direta ou Indireta.  

i) Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com o dirigente 

do órgão, o subscritor do edital ou algum dos membros da Comissão Permanente de Licitações, ou com o 

fiscal do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau nos termos do ar5go 14 da Lei 14.133/2021.  

11- PRAZOS DE GARANTIA.  

11.1- Os produtos deverão ser entregues imediatamente, após o recebimento do Empenho e assinatura do 

Contrato, mantendo os atendimentos deste Termo de Referência.  

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contado a par5r de sua assinatura.  

13. FORMA E CONDICOES DE PAGAMENTO:  

13.1 Os honorários de que trata o presente objeto deste termo serão feitos à contratada conforme 

cronograma previsto, em até vinte (03) dias, mediante entrega dos materiais e apresentação da nota fiscal.  

14- DA FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO GERAL  

14.1. Caberá a Secretaria Municipal de  Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social a fiscalização 

do referido contrato. 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Nos casos em que for omisso o presente Termo, será aplicada a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores.  

16. DOS DIREITOS E DEVERES E OBRIGAÇÕES 

16.1. Dos Direitos: 

16.1.1. Do CONTRATANTE:  

a) receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;  

b) fiscalizar o fornecimento do CONTRATADO, inclusive ordenando a suspensão do fornecimento, no todo 

ou em parte, sempre que es5verem sendo executados em desacordo com as normas, especificações e 

técnicas usuais per5nentes ou com o ajustado, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito o 

CONTRATADO e sem que este tenha direito a qualquer indenização.  

16.1.2. Do CONTRATADO: perceber o valor correspondente, na forma e prazos convencionados.  

16.2. Das Obrigações:  

16.2.1. Do CONTRATANTE:  
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a) efetuar os pagamentos na forma ajustada;  

b) disponibilizar os dados e elementos do registro próprio para consulta;  

16.2.2. DO CONTRATADO:  

a) prestar o fornecimento dos produtos na forma ajustada, executando-o de modo sa5sfatório e de acordo 

com os prazos, técnicas e demais condições contratualmente avençadas;  

b) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs5tuir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, ou que es5verem em 

desacordo com as especificações do Termo de Referência.  

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compa5bilidade com as obrigações por ele assumidas 

e todas as condições de habilitação e qualificação;  

c) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da 

legislação em vigor e per5nentes às obrigações assumidas no presente contrato, em especial, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais e outros cuja comprovação se fizer 

necessária no curso da contratação;  

d) assumir integral responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas resultantes de quaisquer 

vínculos que mantenha com seus empregados ou trabalhadores; 

e) disponibilizar tantos profissionais quantos for necessário ao integral atendimento do objeto contratado;  

f) subs5tuir qualquer profissional que, a critério do CONTRATANTE, seja considerado inadequado, não se 

adapte ou não atenda aos requisitos.  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. Será convocada a licitante para apresentar jus5fica5va, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

comunicação, pelo descumprimento de cláusulas contratuais inerentes a esta licitação, sob pena da 

aplicabilidade das sanções estabelecidas abaixo, garan5da a ampla defesa e o contraditório.  

17.2 - O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a empresa adjudicatária às 

seguintes sanções, nos termos do ar5go 156, da lei 14.133/2021, quando for o caso:  

I. Advertência;  

II. Suspensão temporária de par5cipação em licitações e impedimento de contratar com o comprador por 

prazo não superior a 03 (três) anos.  

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo mínimo de 

03 (três) anos e não superior a 06 (seis) anos.  

17.3. Caberá ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, nos casos de:  

a) falhas durante a execução do fornecimento, que não ocasionarem prejuízo material ao município de 

Cacequi-RS;  

b) atrasos na entrega até 5 (cinco) dias úteis  

c) apresentação intempes5va de pedido de prorrogação de prazo de entrega dos móveis. 

17.4. Caberá MULTA (S):  

a) de 0,5% (meio por cento) do valor total empenhado por dia de atraso no fornecimento dos móveis, em 

caso de atraso superior a 5 dias, contada desde o primeiro dia de atraso e limitada ao montante de 20% 

(vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias;  

b) de 10% do valor total empenhado se a empresa fornecedora negar-se a Fornecer os produtos solicitados 

sem mo5vo consistente devidamente apurado pela Prefeitura Municipal, ou, se por falhas sucessivas ou por 

total descumprimento das condições desta Licitação, levar o órgão ao cancelamento da Nota de Empenho.  

17.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A PREFEITURA DE CACEQUI:  
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pelo prazo de até 6 (seis) anos, sem prejuízo da multa, se o fornecedor, incorrer em atrasos superiores a 40 

(quarenta) dias ou por atrasos sucessivos e não jus5ficados, levar a Prefeitura Municipal ao cancelamento 

da Nota de Empenho, não man5ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

17.6. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado dos pagamentos devidos à empresa fornecedora.  

17.7. Da aplicação das sanções, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da in5mação.  

18 - DO FORO.  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cacequi-RS, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 

instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja.  

 

Aprovo o presente Termo de Referência. 

 

Cacequi, 06 de Outubro de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Edson Luiz Lima Fragoso 
Prefeito Municipal 
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Modelo de Proposta de fornecimento 
 

 
A empresa ___________________________________________ com sede a (Rua/Av.) 
_______________________________________, nº __________, (bairro) ___________ 
(cidade/UF) _____________________________, CNPJ nº ______________________, 
Inscrição estadual nº ______________________, representada por seu (cargo/função) 
___________________________________, o(a) Sr.(a) _________________________ 
_________________________________________, nos termos do processo licitatório para 
aquisição, propõe os preços e condições a seguir: 

 
 
Relação de materiais a serem adquiridos: 
 

Item Descrição do item Unid. Quant. Valor Total 

1      

Total estimado com a aquisição: R$  

. 
 
Condições: 

a) Local de execução: em Cacequi/RS de acordo com endereço informado na ordem de 
fornecimento; 

b) Forma de execução: A entrega será realizada em parcela única conforme solicitado pelo 
setor requerente; 

c) O pagamento será realizado diretamente a empresa contratada, conforme o cronograma 
definido pela Prefeitura Municipal, o pagamento será realizado através de movimentação 
bancária em conta diretamente em nome da empresa CONTRATADA. O pagamento será 
efetuado em até 30 dias úteis após a entrega, vistoria e apresentação da nota fiscal 
referente ao montante do material entregue no período compreendido; 

d) A Validade do referido orçamento é de 60 dias. 
 
 

Cacequi/RS, ____ de Outubro de 2025. 
 

 
_____________________________________ 

Assinatura sob carimbo 
 


